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TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 000006459/2024

AQUISIÇÃO DE AZULEJOS PERSONALIZADOS

(Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, de 25/11/2022)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de azulejos
personalizados por meio do processo de serigraa, decalque, estampilha ou similar,
com queima em alta temperatura em técnicas próprias de azulejaria para uso em
fachada, com peças em dimensões de 0,20x0,20m cada, para compor paredes e
painéis dos prédios do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, conforme
projetos arquitetônicos, condições e exigências estabelecidas neste instrumento e
quantitativo descrito na planilha a seguir:

Item Especificação
Quantidade
(m²)

1

Aquisição de azulejos personalizados por meio do processo de
serigrafia, decalque, estampilha ou similar, com queima em alta
temperatura em técnicas próprias de azulejaria para uso em
fachada, com peças em dimensões de 0,20x0,20m, conforme
projeto.

110

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois possui
padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente denidos pelo
edital, por meio de especificações usuais no mercado;

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de
luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021;

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses, contados da
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021;

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação;

1.6. A adjudicação será em lote único, que será contratado com um único
fornecedor, em razão de os itens serem da mesma natureza e guardarem relação
entre si, da necessidade de padronização das características e acabamentos, razões
pelas quais se justifica o não parcelamento da solução.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição de azulejos personalizados é essencial para a execução de
projetos arquitetônicos de reforma e ambientação aprovados pela Presidência do
TRT 16. Esses projetos visam à valorização estética e funcional dos ambientes
envolvidos, como o Auditório Ari Rocha e as áreas de circulação dos elevadores do
prédio sede, dentre outras possibilidades;

2.2. A personalização dos azulejos é necessária para garantir a uniformidade
e harmonia visual com as demais intervenções arquitetônicas, assegurando a
identidade institucional e o refinamento dos espaços;

2.3. Os azulejos personalizados permitirão a criação de paginações
especícas em paredes e painéis, agregando valor artístico e estético, além de
proporcionar durabilidade e facilidade de manutenção em áreas de grande
circulação;

2.4. A escolha do material em questão está alinhada com a proposta
arquitetônica aprovada, que busca inovar na ambientação sem perder a
característica institucional do TRT 16;

2.5. Diante do exposto, justica-se a aquisição de azulejos personalizados
com base na necessidade de garantir que o padrão de ambientação proposto nos
projetos arquitetônicos seja executado com precisão, de modo a atender às
especificações técnicas e estéticas estabelecidas;

2.6. A contratação em questão não está previsto no Plano de Contratações
Anual de 2024, no entanto se faz necessária por ser um item que consta nos
projetos arquitetônicos e de ambientação das áreas de circulação do prédio sede
aprovados pela Presidência do TRT 16.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O
CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. O objeto consiste na aquisição de azulejos personalizados por meio do
processo de serigraa, decalque, estampilha ou similar, com queima em alta
temperatura em técnicas próprias de azulejaria para uso em fachada, com peças em
dimensões de 0,20x0,20m cada, para compor paredes e painéis dos prédios do TRT
16, conforme projetos arquitetônicos;

3.1.1. Não serão aceitos, em qualquer hipótese, azulejos com utilização de
técnicas tais como sublimação ou similares, que não promovam resistência e
durabilidade adequadas para aplicação em fachadas;

3.2. Assim, a Administração transfere à empresa especializada, vencedora da
licitação, a atribuição de executar os serviços descritos na tabela o item 1.1;

3.3. O objeto deve possuir dimensões, materiais, cores e acabamentos
conforme o estudo em anexo;

3.4. Os azulejos deverão possuir base em cerâmica de alta resistência ou
porcelanato esmaltado com a nalidade de serem instalados em paredes e painéis
de alvenaria convencional ou gesso;

3.5. O objeto deve possuir resistência à flexão e impacto mínima de 15MPa;

3.6. O esmalte dos azulejos deve possuir acabamento acetinado e
classicação PEI 3 ou superior, para garantia de resistência à abrasão causada por
possível e eventual atrito ou contato acidental com pessoas ou objetos;

Termo de Referência Termo de Referência (0188125)         SEI 000006459/2024 / pg. 2



3.7. O esmalte dos azulejos deve ser resistente a arranhões superficiais;

3.8. O objeto deve possuir esmalte com resistência química AA, nos padrões
ISO 10545-13, para suportar o uso de produtos de limpeza comuns, como
detergentes e desengordurantes;

3.9. A arte a ser gravada nos azulejos deve ser impressa por meio de
técnicas adequadas, com resultado do grasmo em alta denição, garantindo
fidelidade às cores e detalhes do projeto disposto junto ao Termo de Referência;

3.10. Os azulejos devem ter cores vivas e permanentes, com resistência à
descoloração;

3.11. O grau de variação de tonalidade das peças (V-shade) permitido será o
V1 – Uniforme, com diferenças insignicantes entre as peças, ou seja, as cores de
todas as peças deverão ser essencialmente idênticas;

3.12. O fornecedor do objeto deverá informar quais os tipos de argamassa e
rejuntes serão recomendados para instalação, bem como fornecer orientações sobre
limpeza e manutenção, especialmente para preservar a qualidade estética e
estrutural do objeto a ser adquirido;

3.13. Deverá ser realizado prévio teste de cor e fornecida amostra do objeto
para prévia aprovação pela Divisão de Engenharia e Arquitetura do TRT 16, com
finalidade de verificação do design final e da qualidade do material;

3.14. O objeto consiste no fornecimento de azulejos personalizados
serigrafados de 1º (primeiro) uso;

3.15. Não estão inclusos no objeto desta contratação os serviços de aplicação
dos azulejos;

3.16. A empresa contratada deverá atender aos requisitos dispostos no Termo
de Referência em atenção às legislações e condições acima mencionadas,
mantendo-os durante toda a execução do objeto;

3.17. Para o fornecimento dos materiais objeto deste Termo de Referência, a
contratada deverá observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade
ambiental contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da
Casa Civil, da Presidência da República;

3.18. O objeto deve possuir garantia mínima de 5 (cinco) anos contra
defeitos de fabricação, desbotamento, descoloração, desgaste superficial do esmalte
e falhas de aderência na sua xação, contados a partir da data do recebimento do
material pela Contratante;

3.19. O fornecedor deverá entregar o objeto dentro do prazo estipulado no
Termo de Referência, no endereço especificado no instrumento convocatório;

3.20. O fornecedor deverá assumir a responsabilidade por todas as
providências e obrigações estabelecidas na legislação especíca sobre a qualidade e
especificação dos materiais que serão entregues;

3.21. Os azulejos personalizados deverão ser novos e não serão aceitos itens
reformados, reaproveitados, que apresentem defeitos de fabricação ou oriundos de
qualquer outro processo similar;

3.22. A contratada deverá fornecer diretamente o material, não podendo
transferir a responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou
instituição de qualquer natureza;
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3.23. A empresa contratada cará responsável por providenciar o frete e envio
do material no local de destino indicado neste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. O objeto consiste na aquisição de azulejos personalizados por meio do
processo de serigraa, decalque, estampilha ou similar, com queima em alta
temperatura em técnicas próprias de azulejaria para uso em fachada, com peças em
dimensões de 0,20x0,20m cada, para compor paredes e painéis dos prédios do TRT
16, conforme projetos arquitetônicos;

4.2. Sustentabilidade: Para a prestação dos serviços, objetos do presente
Termo de Referência além dos critérios de sustentabilidade mencionados na
Instrução Normativa nº 5, de 27 de maio de 2017, os prestadores dos serviços
deverão:

4.2.1. Seguir as diretrizes de sustentabilidade descritas no artigo 4º do Decreto
nº 7.746/2012:

• I – menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

• II – preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

• III – maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;

• IV – maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

• V – maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;

• VI – uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e

• VII – origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens,
serviços e obras.

4.2.2. Obedecer às diretrizes discriminadas no Guia Prático de inclusão de
critérios de sustentabilidade nas contratações da Justiça do Trabalho, do Conselho
Superior da Justiça do Trabalho:

• Preferência por produtos de baixo impacto ambiental;

• Não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos,
bem como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos;

• Preferência para produtos reciclados e recicláveis, bem como para bens, serviços e
obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e
ambientalmente sustentáveis (Lei 12.305/2010);

• Adoção de procedimentos racionais quando da tomada de decisão de consumo,
observando-se a necessidade, oportunidade e economicidade dos produtos a serem
adquiridos;

4.3. A contratada deverá entregar o objeto, quando da solicitação do
Contratante, no endereço especificado no instrumento convocatório;

4.4. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as
providências e obrigações estabelecidas na legislação especíca sobre a qualidade e
especificação dos materiais que serão entregues;
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4.5. A contratada deverá entregar o objeto dentro do prazo estipulado no
Termo de Referência e no contrato;

4.6. Deverá ser apresentada amostra do material a ser utilizado, devendo
esta ser previamente aprovada pela Divisão de Engenharia e Arquitetura do TRT 16;

4.7. O objeto contratado deverá seguir as indicações de materiais,
dimensões, especicações de cores, características, acabamentos e quantidades
dispostas na planilha o item 1.1 e no estudo em anexo;

4.8. A contratada deverá assumir todas as responsabilidades por todas as
providências e obrigações estabelecidas na legislação especíca sobre a qualidade e
especificação dos materiais que serão entregues;

4.9. Os materiais objeto desta contratação devem atender às normas
técnicas, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), nos
termos da Lei nº 4.150/62, bem como outras similares, com o objetivo de aferir e
garantir a aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e
segurança dos materiais utilizados, na forma da Resolução CSJT nº 103/2012;

4.10. Nos valores propostos, deverão estar inclusos o envio (frete) com
entrega no local, todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento do bem;

4.11. Subcontratação: não será admitida a subcontratação do objeto
contratual.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Condições de entrega: O objeto deverá ser entregue em até 60
(sessenta) dias após o recebimento da Nota de Empenho pela contratada;

5.2. O envio da Nota de Empenho se dará de forma eletrônica, com prazo de
48 (quarenta e oito) horas para conrmação do recebimento do e-mail. Transcorrido
o referido prazo, iniciará automaticamente a contagem do prazo estabelecido no
item 5.1 para a entrega do material;

5.3. O endereço eletrônico utilizado para o envio da Nota de Empenho será o
constante no Comprasnet;

5.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior;

5.5. O objeto deverá ser entregue no seguinte endereço: Prédio Sede do
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, localizado à Avenida Senador Vitorino
Freire, 2001, Areinha, São Luís – MA;

5.6. Em nenhuma hipótese serão aceitos materiais que estejam em
desacordo com as especicações denidas neste Termo de Referência, nos estudos
e demais anexos, bem como que apresentem irregularidades quanto à sua estrutura
ou em razão de seu transporte;

5.7. Não serão aceitos itens que apresentem incorreções ou defeitos em sua
estrutura e/ou acabamentos, funcionalidades, divergência de cores ou tonalidades,
ou falhas gráficas;

5.8. Em caso de vericação de defeito coberto pela garantia, a contratada
deverá realizar vistoria no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da data em que
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for acionada pela contratante;

5.9. Caso haja necessidade de reparo ou substituição de algum dos itens, o
prazo para a devida correção será de até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de
vistoria pela contratada;

5.10. Os produtos recusados deverão ser substituídos pela contratada, sem
ônus para o contratante, no prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar da data da
noticação da contratada, observada a garantia de que trata o item 3.18 deste
Termo de Referência;

5.11. A entrega do objeto pela empresa e o seu recebimento pelo TRT 16
serão caracterizados pelo atesto da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATAÇÃO

6.1. O contrato deverá ser executado elmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim;

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato;

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião
inicial para apresentação do plano de scalização, que conterá informações acerca
das obrigações contratuais, dos mecanismos de scalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros;

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e scalizada pelos
scais do contrato, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei nº
14.133, de 2021.

6.7. Fiscalização técnica: o scal técnico do contrato acompanhará a
execução do contrato para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O scal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, § e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2. Identicada qualquer inexatidão ou irregularidade, o scal técnico do
contrato emitirá noticações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para correção (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.3. O scal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
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(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o scal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.8. Fiscalização administrativa: o scal administrativo do contrato
verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022);

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o scal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV);

6.9. Gestor do contrato: o gestor do contrato coordenará a atualização do
processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatórios com vistas à vericação da necessidade de
adequações do contrato para ns de atendimento da nalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV);

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos scais
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem sua competência (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II);

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para ns de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o uxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III);

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos scais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente denidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII);

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para ns de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, X);

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório nal com informações
sobre a consecução dos objetivos que tenham justicado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI);

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor
de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
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7.1. Recebimento: O objeto contratado será recebido provisoriamente, de
forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota scal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e scalização do
contrato, para efeito de posterior vericação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta;

7.1.1. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especicações constantes no
Termo de Referência, seus anexos e/ou na proposta, devendo ser substituídos no
prazo dia 15 (quinze) dias, a contar da noticação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação de penalidades;

7.1.2. O recebimento denitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a
contar do recebimento da nota scal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a vericação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado;

7.1.3. O prazo para recebimento denitivo poderá ser excepcionalmente
prorrogado, de forma justicada, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais;

7.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143, da Lei nº 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento;

7.1.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução
do objeto ou de saneamento da Nota Fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, vericadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação da
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo;

7.1.6. O recebimento provisório ou denitivo não excluirá a responsabilidade
civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

7.2. Liquidação: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança
equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para ns de liquidação, na forma
desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77/2022;

7.2.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-
se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021;

7.3. Para ns de liquidação, o setor competente deverá vericar se a nota
scal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

7.3.1. o prazo de validade;

7.3.2. a data da emissão;

7.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.3.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.3.5. o valor a pagar; e

7.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.4. Havendo erro na apresentação da nota scal ou instrumento de
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cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
cará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
ao contratante;

7.5. A nota scal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade scal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ociais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;

7.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) vericar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identicar possível
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018);

7.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do
contratado, será providenciada sua noticação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante;

7.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
scalização da regularidade scal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

7.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa;

7.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.

7.11. Prazo de pagamento: o pagamento será efetuado no prazo de até 10
(dez) dias úteis contados da nalização da liquidação da despesa, conforme seção
anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.12. Forma de pagamento: o pagamento será realizado por meio de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado;

7.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento;

7.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável;

7.15. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente;

7.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
cará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento ocial,
de que faz juz ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
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7.17. Da obrigatoriedade de cadastro no SIGEO-JT: será obrigatório ao
fornecedor vencedor do certame o cadastro no SIGEO-JT, Sistema Integrado de
Gestão Orçamentária da Justiça do Trabalho;

7.17.1. Juntamente com a nota de empenho, será enviado ao fornecedor, via e-
mail, um “link” de acesso ao sistema para o efetivo cadastro;

7.17.2. Dúvidas quanto ao cadastro no sistema devem ser dirimidas na
Secretaria de Orçamento e Finanças deste Tribunal, por meio do e-mail
sof@trt16.jus.br, pelo telefone (98) 2109-9372, ou pessoalmente na mencionada
Secretaria, localizada no prédio sede do TRT 16, à Av. Senador Vitorino Freire, nº
2001, 3º andar, Areinha;

7.17.3. O módulo de Execução Financeira do SIGEO-JT permitirá aos usuários
externos manterem seus dados atualizados, enviar seus documentos scais,
acompanhar os pagamentos, bem como visualizar suas ordens bancárias, entre
outras funcionalidades.

8. FORMA DE CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: o
fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na
modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento
pelo menor preço, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e de acordo
com as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Edital.

8.2. Forma de fornecimento: o fornecimento do objeto será integral;

8.3. Exigências de habilitação: Para ns de habilitação, deverá o licitante
comprovar os seguintes requisitos:

8.4. Habilitação jurídica:

8.4.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que,
por força da lei, tenha validade para ns de identicação em todo o território
nacional;

8.4.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.4.3. Microempreendedor Individual – MEI: Certicado da Condição de
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação cará condicionada à
vericação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.4.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.4.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Ocial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a lial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020;

8.4.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório
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de seus administradores;

8.4.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição
do ato constitutivo da lial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz.

8.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas conforme o caso;

8.5.2. Prova de regularidade scal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

8.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

8.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou
Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.5.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.6. Qualificação Econômico-Financeira: Certidão negativa de insolvência
civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II,
alínea “c”, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 116, de 2021);

8.6.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.6.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.6.2.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral
(SG) superiores a 1 (um);

8.6.2.2. As empresas criadas no exercício nanceiro da licitação deverão atender
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura;
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8.6.2.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.6.2.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
denido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital – ECD ao Sped.

8.6.3. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), será exigido para ns de habilitação patrimônio líquido mínimo de
10% do valor total estimado da parcela pertinente;

8.6.4. Serão considerados aceitos, na forma da lei, o Balanço patrimonial,
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábei, assim
apresentados:

a) Publicados em Diário Oficial ou;

b) Publicados em jornal de grande circulação ou;

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou;

d) Por cópia do Livro Diário autenticado pela Junta Comercial da sede ou do domicílio
da licitante, na forma da IN 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio –
DNRC, de 1.º08-97, art. 6º, junto com o original do Diário para cotejo pelo pregoeiro ou
acompanhada obrigatoriamente da cópia dos Termos de Abertura e de Encerramento
ou;

e) Apresentado pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), instituído pelo
Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007.

8.6.5. As empresas criadas no exercício nanceiro da licitação deverão atender
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.7. Qualificação Técnica: Se restringirá à documentação e exigências
apresentadas no Art.67 da Lei 14133/2021.

8.7.1. Apresentação de pelo menos 1 (um) Atestado de Capacitação Técnica,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, demonstrando que a
licitante executou de forma satisfatória serviços de confecção de azulejos
personalizados por meio do processo de serigrafia, decalque, estampilha ou similar;

8.7.2. Demais condições de habilitação deverão obedecer às exigências
previstas no Edital.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou o
contratado que, com dolo ou culpa:

9.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

9.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o
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certame;

9.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justicado,
não mantiver a proposta em especial quando:

9.1.5.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

9.1.5.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.5.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.7. Recusar-se, sem justicativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação;

9.1.9. Fraudar a licitação;

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza, em especial quando:

9.1.10.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.10.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.10.3. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

9.1.10.4. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

9.1.11. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.1.11.1. Advertência, por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

9.1.11.2. Multa, calculada na forma do edital ou do contrato, podendo ser aplicada
por qualquer das infrações mencionadas no subitem anterior;

9.1.11.3. Impedimento de licitar e contratar; e

9.1.11.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.1.12. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.1.12.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

9.1.12.2. As peculiaridades do caso concreto;

9.1.12.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.1.12.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

9.1.12.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

9.1.13. As penalidades de multa serão aplicadas conforme descrito a seguir:

9.1.13.1. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o
valor da nota de empenho de despesa, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias
úteis, a contar da comunicação oficial.

Termo de Referência Termo de Referência (0188125)         SEI 000006459/2024 / pg. 13



9.1.13.2. Em caso de inexecução parcial (não execução de serviço em sua
totalidade), haverá multa compensatória que será aplicada de forma proporcional à
obrigação inadimplida;

9.1.13.3. Será aplicada multa moratória de 0,5% por dia de atraso injusticado no
início da execução dos serviços, sobre o valor da Nota de Empenho, até o limite de
20 dias, quando então será considerada hipótese de inexecução total do objeto;

9.1.13.4. A multa compensatória será de 10% sobre o valor global da Nota de
Empenho, no caso de inexecução total do objeto;

9.1.13.5. O descumprimento das demais obrigações por parte da CONTRATADA
implicará multa correspondente a 10% por infração, calculada sobre o valor da
fatura correspondente em que as faltas correrem e sua reincidência caracterizará o
descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas;

9.1.14. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas,
cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.1.15. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.1.16. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

9.1.17. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data
da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.1.18. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.1.19. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.1.20. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação é deR$ 68.273,33 (sessenta e
oito mil duzentos e setenta e três reais e trinta e três centavos), conforme
custos unitários apostos na tabela abaixo:

AZULEJOS PERSONALIZADOS
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Item Descrição
Quant.
(m²)

Preço
unitário Preço total

1
Azulejo personalizado serigrafado, 20x20cm
cada peça, arte conforme projeto

110
R$
620,67

R$
68.273,33

TOTAL
R$
68.273,33

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos especícos consignados no Orçamento do Tribunal Regional do Trabalho da
16ª Região.

NIKOLE MELO DE MENDONÇA

Intregrante Técnica e Coordenadora da Equipe

ANDRÉA SALDANHA ABDALLA MORAIS E SILVA

Integrante Técnica

MATEUS OLIVEIRA BRAGA

Integrante Administrativo

Documento assinado eletronicamente por NIKOLE MELO DE MENDONÇA,
Arquiteta Requisitada, em 08/11/2024, às 10:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente porMATEUS OLIVEIRA BRAGA, Técnico
Judiciário, em 08/11/2024, às 10:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉA SALDANHA ABDALLA
MORAIS E SILVA, Chefe do Setor, em 08/11/2024, às 10:18, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos
informando o código verificador 0188125 e o código CRC 5D79DCCF.

Referência: Processo nº 000006459/2024 SEI nº 0188125
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